
ESTADO DO MARAI{HÃO
PREFEITURA T{UNICIPAL DE BOM LTjGA[T
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PUBLICO NO I2O2 .
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'qubnca: A

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESPECI ALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAIS, COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA,
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X,
T'OMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS
CONST'ANTES DA TABELA SUS, cie interesse da Secretaria
Municip al de Saúde de Bom Lugar - N,{4.

DATA DA REALIZAÇÃO: _ de de 202
HORA Rro: hs( II

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital do Chamannento Público No /202_, possui 43
(quarenta e três) páginas, incluindo esta, numei"rcamente ordenadas e assinadas por
minha pessoa.

Secretaria tt/unicipai de Saucle da Prefeitura Municipal de Bonr Lugar,
Estado do ÍMaranhão, em de de 20

VAi-CiON SILVA
SaúdeSecretário
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ES-I-ADO DO MÁRAI'{HÃÜ
PREFEITTJR.A MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001-04

TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDTTAL

Processo

Fls..

:l,4lloct! WJ /
tt5Chamamento Publico No /20-.

Data da realização da Sessão Pública: de de 20

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com Ietra de forma).

Endereço:

Cidade:

E-mail

Estado.

(DDD)Telefo ne: (

IDENTTFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBTMENTO

(DDD) Fax: (_)

Nome completo

Cédula de ldentidade no: Orgão emissor:

CPF no

E-mail:

(DDD)Telefone: (_)

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Socio/Empresário; ( ) Outros

Data do recebimento do edital

Assinatura/rubrrca do responsável

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DO CHAMAMENTO? (Marcar X)

) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal,

) Publicação na lmprensa Oficiai (Diário Oficial do MunicÍpio de Bom Lugar-DOM);

) Publicação na lmprensa Oficial (Diário Oficial dc Estado do Maranhão-DOE);

) Publicação na lmprensa Oficial (Diário Oficialda Uniáo-DOU);

) Publicação em jornai (Jornal Pequeno);

) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.bomluqar.rna.gov.br);

) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);

) Outros meios

Obs: A empresa interessada que retirar o edital deste Chamamento Público pela internet deverá enviar
este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail ombllicitacao@hotmail.com ou
encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bom Lugar na Rua Manoel severo, s/n - Centro. Tal
medida far-se-á necessária para a Administração Municipai informar à empresa interessada quaisquer
assuntos pertinentes ao referido chamamento.
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Razâo Social:

CNPJ no: lnsc. Estadual no:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LT]GAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

igà_
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO

1 - PREÂMBULO
1.1 - O MUNICíp|O Of BOM LUGAR-ÍVIA, atravésda Prefeitura fi/unicipal de Bom
Lugar, torna público que fica aberto no período de de de 202_ a

de de 202_, o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUR iorcns
ESPECIALIZADAS NA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALTZAÇÃO Or EXAMES LABORATOR|ATS, COLONOSCOPTA, COLPOSCOPTA,
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRA[/A,
ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS
DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde de Bom Lugar - tMA. A Sessão Pública para julgamento do presente
Chamamento será realizada às : hs do dia de
de 202_, conforme descrito neste edital e seus anexos

2 - OBJETO
2.1 - O presente Chamamento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURíDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REALTZAÇÃO Or EXAIMES LABORATORIA|S, COLONOSCOPTA,
COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E
ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de interesse
da Secretaria fi/unicipal de Saúde de Bom Lugar - [/4, que atenderá os usuários do
Sistema Municipal de Saúde Pública.

3 - CONDIÇOES PARA PARTTCTPAçÃO NO CREDENCTAMENTO
3.1 - Poderão participar deste processo de Credenciamento os prestadores de
serviços, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto do
Credenciamento, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste edital de chamamento,
vedados os que estiverem cumprindo sançÕes previstas nos incisos lll e lV do arl- 87
da Lei no 8.666/93.

3.2 - Não será aceita documentação incompleta.

3.3 - Os inscritos serão credenciados, segundo a avaliação técnica obtida levando em
conta os elementos constantes da documentação relacionadas no presente
instrumento.

3.4 - O Credenciamento será forrnalizado pela ordem de chegada dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e proposta.

3.5 - O interessado que dentro do período citado acima, tiver seus documentos
rejeitados somente terá seu pedido reavaliado com a apresentação de novo
requerimento e novos documentos já livres dos r,,ícios anteriormente identificados e
que foram impeditivos do credenciamento anteriormente pretendido.

3.6 - Para ser credenciado, além dos docurnentos exigidos neste edital, o interessado
deverá preencher todas as demais condições nele estabelecidas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

3.7 - Serão consideradas credenciadas as pessoas jurídicas q

Documentos enumerados no item 6.1 deste instrumento.

4 - DA VISTORIA TÉCNICA

4.1 A Secretaria Ívlunicipal de Saúde de Bom Lugar designará servidor, para realizar
visita técnica nas instalações de todos os interessados, independente de prévio
agendamento, verificando o seguinte:

4.1.1 Localização no perímetro urbano de Bom Lugar, seja quanto à sede de
matriz ou filial, ou ainda posto de coleta;

4.1.2 lnstalaçôes que estejam em conformidade com as normas da Vigilância
Sanitária e que disponha de toda a estrutura necessária ao
cumprimento do objeto do contrato;

4.1.3 Local adequado para os pacientes aguardarem ao atendimento.

4.2 Ao final da vistoria o servidor preencherá o Laudo de Avaliação, conforme Anexo
XIV do presente instrumento.

4.3 As vistorias técnicas serão realizadas a qualquer momento, mesmo apos a
assinatura do contrato, a critério da Secretaria [t/unicipalde Saúde de Bom Lugar/tMA.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação relacionados
no item 6.1 à Comissão Permanente de Licitação, nos dias e hora estabelecidos no
preâmbulo deste instrumento, numerados sequencialmente e rubricados, em
envelope lacrado com o nome do proponente, o qual deverá externamente conter a
indicação de que se trata de documentação necessária à habilitação do Edital de
Chamamento Público n" 1202 , da seguinte forma:

Razão social
CNPJ no:

Endereço:
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Rua Manoel Severo, s/no, Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar, Maranhão,
Brasil.
CHAMADA pÚBLICA No /202_- "HAB!LITAÇÃO".

5.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento do envelope devidamente lacrado.

5.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste Edital estão completos, ficando condicionada a efetiva
análise pela Comissão.
5.4. Deverá ser entregue tambêm, no mesmo ato, em envelope a parte - Envelope 2
- a proposta do interessado, com a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o formulário contido no Anexo ll, o qual deverá
externamente conter a indicação da seguinte forma:

4
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PREFEITUR{ MUNICIPAI, DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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CNPJ no

Endereço:
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Rua Manoel Severo, s/no, Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar, [Vlaranhão,
Brasil.
CHAMADA PUBLTCA No /202_- "PROPOSTA DE PREçOS".

5.6. Terminada a fase habilitatória, a Comissão Permanente de Licitação, examinará
a proposta de adesão, que deverá atender aos requisitos deste edital, e deixar claro
que aceita todas as condições do credenciamento.

5.7. A proposta apresentada deverá conter pruzo de validade de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data de sua apresentação;

6 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1 - Pessoa Jurídica - apresentar os seguintes documentos

6.1.1 HABTLTTAÇÃOJURÍntCR:

6.1 .'1 . 1 Cédula de identiciade do empresário (no caso de
empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os socios (no caso de
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso
de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

lnscrição de ftlicro Empreendedor lndividual-tMEl; ou6.1.1.2

6.1.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa
individual; ou

6.1.1.4 Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada
EIRELI; ou
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

6.1.1.5

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação
oi.i sociedade anônima), comprovando a inscriçáo para
com a Fazenda Federal.
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6.1.2.2

6.1.2.3

6.1.2.4

6.1.2.5

6.1.2.1.1. É facultada a apresen
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo
estiver explícita na cédula de identidade.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de lnscrição e de
Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,
através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do
domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo
Sistema lntegrado de lnformações sobre OperaçÕes
lnterestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra),
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de
contribui ntes estad ual.

Prova cie inscrição no Cadastro de Contribuintes [\Iunicipal,
através de Ficha Cadastral ou Alvará de Localização e
Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando possuir inscrição
ativa no cadastro de contribuintes municipal.

6.1.2.4.1 A prova de inscrição prevista neste item poderá
ser dispensada no caso da inexistência de
norma de regência pela qual o Poder Publico
da sede da licitante imponha a emissão do
referido documento como requisito para
funcionamento da empresa.

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e |NSS, conforme Portaria t\IF 358, de 5
de setembro de 2A14 (tt/inistério da Fazenda).

Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante,

ú-r

6.1.2.6.

6.1.2.7.



6.1.3
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comprovando a regularidade pa
Estadual.

6.1.2.8 Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

6.1.2.9 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
peio trÍunicípio do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda
trlunicipal.

6.1.2.10 Certificado de Reguiaridade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6.1.2.11. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

6.1 .3.1 Comprovação de aptidão técnica da empresa para o
desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto do presente chamamento
Público, conforme segue:

6.1 .3.1 .1 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(Ões)
de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando que a empesa prestou de
forma satisfatória serviços compatíveis ou
similares em característica com o objeto deste
chamamento público.

6.1.3.1.2. Copia do connprovante de inscrição no Conselho
Profissional correspondente, do(s)
profissional(is) que executará(ão) os serviços.

6.1.3.1.3. Copia do Alvará Sanitárlo atuaiizado, expedido
pela Vigiiância Sanitária [/unicipal ou Estadual,
devendc ser apresentado a cada renovação de
contrato.
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6.1 .3.1 .4 Comprovante de inscrição no
oe Estabeiecimentos de Saúde - CNES

QUALr FrCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCET RA:

6.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
Lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios.

6.1.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação
da documentação quando não vier expresso na certidão;

6.1.4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09
de fevei'eiro de 20C5, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Declaração expressa de totai concordância com os termos deste edital
e seus anexos (tt/odelo no anexo lV deste edital).

Declaração de aceitação 9o. preços praticados pela tabela de
Procedimentos do Sistema Unico de Saúde - SUS (Modelo no anexo
V deste edital).

Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de
que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 7o da
Constituição Federal, na forma da Lei no 9.854/99, conforme modelo
do Decreto no 4.358/02 (tt/odelo no anexo Vl deste edital).

Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2" do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93,
assinada pelo representante legal da empresa licitante (tt/odelo no
anexo Vll deste edital).

Declaração de localizaçáo e funcionamento (Modelo no anexo Vlll
deste edital), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade.

Declaração que o(s) empresário / socio(s) / dirigente(s) /
responsável(eis) técnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) do
Ívlunicípio de Bom Lugar-MA. (Modelo no anexo lX deste edital).

Relação de Profissionais que irão compor a equipe técnica (tt/odelo no
anexo X deste edital).

Declaração de idoneidacje (Modelo no anexo Xl deste edital).

Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no
Anexo lll.

6.1.4

6.1.5

6.1 .6

6.1.7

6.1.8

6.1.9

6.1 .1 0

6.1.11

6.1.12

6.'1.13

8
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6.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser ap
original, por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartorio competente
ou por servidor da Administração, ou publicação em orgão da imprensa oficial.

6.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

6.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria
a qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o
proponente inabilitado.

6.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.7. Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração dos
documentos neste edital.

7. DO VALOR
7.1. A remuneraÇão pelos serviços realizados será conforme Tabela de SUS.

8 _ CRITÉRIO DE REAJUSTE
8.1 - O valor dos procedimentos indicados no item 7 .1 náo sofrerá reajuste no período
de vigência do contrato, salvo se ocorrer alteração nos valores da Tabela SUS, pelo
Ministério da Saúde.

9 - COND|ÇÔES DE PAGAMENTO
9.1 - A Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, apos o exato cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as
condiçÕes estabelecidas na minuta do contrato (anexo Xll deste edital).

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 -As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipalde Bom Lugar
- [VlA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO 02 Poder Execuitivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo tVlunicipal de Saúde
F U NÇÃO P ROGRAIT/AT| CA: 10.301 "0036.2.014 Manutenção e Func.

Da Atenção Básica - PAB.
CLASS r F r CAÇÃO ECONÔrvr r CA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. -

Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO 0114000001 - Transferência SUS Bloco

cie illanutenÇão.
VALOR DISPONIVEL: R$ 976.352,00
Valor reforçado mediante abertura de créditc suplementai'

Í
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1 1. DO CONTRATO
11.1. A Administração convocará por escrito o credenciado para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
Edital e as condiçÕes do Capítulo lll da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

11.2. Para celebrar o contrato a empresa habilitada deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

11.3. Os termos do instrumento de contrataçâo vincular-se-ão estritamente às
d isposições deste instrumento.

12. PRAZO DE TNSCRTÇÃO E VIGÊNC|A DO CREDENCTAMENTO
12.1. O Chamamento Público será amplamente divulgado e o credenciamento estará
aberto aos interessados para inscrição e recebimento do envelope contendo a
documentação de inscrição e habilitação no período de _1J202_ a _l_J202_,
sendo que ao requerer seu credenciamento o interessado deverá fornecer os
elementos necessários à satisfação das exigências deste instrumento.

12.2. A Administração, a seu critério, pocierá prorrogar o presente prazo caso
necessário, com a devida publicação.

12.3. O presente credenciamento terá vigência pelo prazo de 11 (onze) meses, a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais, por interesse da
administração, se houver interesse de ambas as partes, até o limite de 60 (sessenta)
meses nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666, de2110611993 e alteraçÕes
subsequentes.

13 _ RECURSOS
13.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 109
da Lei no 8666/93.

13.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser
solicitadas por escrito e dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação
e entregue mediante protocolo, durante o expediente normalde atendimento, na forma
da Lei.

13.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

13.1.2 A licitante, depois de informada das decisões da Comissão Perrnanente de
Licitação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela
discordar, terá o prczo de cinco dias úteis para interposição de recurso, contados da
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

13.1.3 lnterposto o recurso, dele se dará ciência aos demais licitantes que poderão
impugná-lo no prazo de cinco dias úteis.

14. DAS CARACTEníSflCAS DA PRESTAÇÃO DE SERVrÇO
14.1 A quantidade de exames â ser realizado será definida de acordo com a demanda
da Secretaria Municipalde Saúde e o número de laboratorios credenciados no período
definido no preâmbulo deste edital. De modo que a efetiva demanda do serviço será
igualmente distribuída entre as r,rnidades credenciadas.

§

,
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14.2 As cotas serão ciefinidas de forma a rninirnizar a distân
Saúde e os laboratorios onde os exames serão realizados. O contratado deverá
apresentar relatório mensal em três vias sendo que uma será encaminhada para a
Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço; uma
ficará na Secretaria de Saúde com o responsável pela fiscalização dos serviços; e,
uma com a empresa.

14.3 Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada deverá
ser feita por escrito e entregue mediante protocolo.

14.4 A fiscalização do contrato será feita por servidor indicado pelo Secretário
lMunicipal de Saúde no momento da assinatura da contrato. A fiscalização do
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante a
execução dos serviços.

15 - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1 - Constituem responsabilidades do CONTRATANTE

15.1.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.1.2. Efetuar o pagarnento conforme estipuiado na Cláusula do Pagamento;

15.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato.

15.1.4. expedir as requisiçõesiautorizações para que os interessados se encaminhem
ao laboratório credenciado;

15.1.5. conferir e aprovar os serviços reallzados;

15.1.6. prestar aos credenciados, todas as informaçÕes necessárias para o bom

desempenho dos serviços.

1 5.2. Constituem responsabilidades da credenciada:

15.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por
profissionais a ele vinculados.

15.2.2. A utilização de profissionais habilitados para a execução do objeto deste
credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em

nenhuma hipótese poderão ser repassados para o CREDENCIAI{TE.

15.2.3. Manter para os serviços, Profissional Técnico habilitado com posse de registro
no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de
responsabilidade da CREDENCIADA enr conforrnidade com o Programa Nacional de
Avaliação dos Serviços de Saúde - PNASS, conforme cronograma de execução do
t\íinistério da Saúde.

15.2.4. Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do material
biológico a serem realizados pela CREDENCIANTE"

11
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15.2.5. Fornecer sistema de identificação SEGIJRO para etiq
coleta, e atendimento às normas técnicas vigentes;

15.2.6. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a
qualidade na prestação dos serviços;

15.2.7. Realizar o registro dos atendimentos dos usuários SUS em prontuário
específico e individualizado;

15.2.8. A CREDENCIADA deverá manter cadastro dos usuários utilizando o Sistema
CARTÃO NACIONAL DE SAUDE - Cartão SUS, assim como prontuários que
permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o

compromisso do orgão ou entidade executora apresentar, a qualquer tempo, quando

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, relatorios de atendimento e outros
documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou

colocados à disposição.

15.2.8.1. O sistema informatizado utilizado pela CREDENCIADA deverá ser capaz de
impedir a execução de exames ern duplicidade pelo mesmo usuário, utilizando como
critério de filtro o número do CNS - Cartão Nacionalde Saúde (Cartão SUS), e prestar

informações aos gestores do SUS nos padrÕes definidos pelas normas e
regulamentos instituidos pelo Ministério da Saúde.

15.2.9. A CREDENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os
cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e
aos usuários SUS que vierem a ter acesso.

15.2.10. Cumprir e íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre lt/edicina e
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
de proteção individual;

15.2.11. A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames
constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos, durante a

vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela

CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS
vigentes.

15.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execução de exames não mencionados
neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de
Procedimentos SUS.

15.2.12. A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames prazo máximo
previsto no presente Termo de Referência.

15.2.12.1. O impresso padrão para solicitação dos exames deverá ser o LAUDO
PARA SOL|CITAÇÃO/AUTORiZAÇÃO DE PROCEDTÍVIENTO AIVIBULATOR|AL ou
correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual
ou eletrônico.

12
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15.2.13. A CREDENCIADA NÃÜ PODERA REALIZAR EXAIUE
soltctTAÇÃo SEJA posTERroR A 30 (TR|NTA) D|AS, SALVO I/ED|ANTE
AUTORIZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIANTE.

15.2.14. A CREDENCIADA compromete-se a executar os procedimentos sem gerar
qualquer despesa adicional ao portador.

15.2.15 Nlanter durante toda execução dos serviços objeto deste procedimento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas no credenciamento.

16. DAS SANçÕES E PENALIDADES

16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa
credenciada caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em

multa nos termos da Lei 8.666/93, reajustada até o momento da cobrança, descontado
de logo, quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por

este motivo impossível, será cobrada judicialmente.

16.2 - A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de

sofrer outras sançÕes previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art.

87, la lV.

16.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e
não eximem a credenciada da prestação do serviço nos termos deste Edital.

16.4 Em qualquer dos casos em que incorra aplicação de sanção, será sempre
garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre em processo administrativo
específico.

16.5 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de
Bom Lugar, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sançÕes
previstas no art. 87 da Lei nc. 8666i93.

16.6 - Em caso de aplicação de multa, esta será de 2o/o (dois por cento) sobre o valor
total dos serviços contratados.

17 - DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO

17.1 - Da Prefeitura Municipal, sem prévio aviso, quando:

a) a empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato;

b) a empresa descumprir qualquer das obrigações estabelecidas neste edital;

c) a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem
vantagem ilícita;

d) ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de descumprir as
obrigaçÕes assumidas devidamente caracterizadas em relatorio circunstanciado de
inspeção;

T TIfitrT
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e) por razÕes de interesse público de alta relevância, mediante
justificado da Prefeitura ÍVlunicipal;

f) Em razâo de caos fortuito ou força rnaior;

e

g) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua
dissolução ou falecimento de todos os sócios;

h) E naquilo que couber, nas outras hipoteses do art. 78 da Lei 8.666/93.

17.2 - Pela instituição credenciada:

a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

í8 DAS COND|ÇÔES GERATS

18.1 - O interessado no Credenciamento objeto deste edital poderá retirá-lo,
gratuitamente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da
Prefeitura Municipal ou através do site: www.bomlugar.ma.gov.br.

18.2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as
disposiçÕes do primeiro.

18.3 A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegaçÕes de desconhecimento
de qualquer por menor.

18.4 A Comissão Permanente de Licitação poderá relevar erros formais em quaisquer
documentos apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

19 - D|SPOSTçOES GERAIS

19.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condiçÕes para
atendimento das obrigaçÕes necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão
prestados pela Comissão Permanente de Licitação, de segunda a sexta-feira, em
horário de expediente

19.2- O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questÕes
decorrentes do Credenciamento.

19.3. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

19.3.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Comissão de
Licitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel, s/no,
Centro, Bom Lugar-lllA, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas)
às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O
Edital também estará disponível no sitio oficial deste Poder Executivo
(www.bomlugar.ma.qov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.

20 - ANEXOS

20.1 - Fazem parte do presente Edital, os seguintes anexos

t4
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20.1.1. Anexo l- Termo de referência com tabela de valores a
pelos procedimentos.

20.1.2. Anexo ll. Modelo de Proposta de Adesão

20.1.3. Anexc lll. Modelo de requerimento para credenciamento (Pessoa
Jurídica)

20.1.4. Anexo lV - ttlodelo da deciaração expressa de total concordância com
os termos do edital;

20.1.5 Anexo V - tModelo da declaração de aceitação dos preços;

20.1.6. Anexo Vl - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIll do art. 7" oa Constituição Federal;

20.1.7. Anexo Vll N/odelo da cieclaração de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos de habilitação;

20.1.8. Anexo Vlll - Modelo da declaração de localizaçáo e funcionamento;

L Anexo lX - tvlodeio cia declaração que o(s) empresário / socio(s) /
dirigente(s) / responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es)
público(s) do Município de Bom Lugar-MA;

10. Anexo X - Relação de profissionais que compõem a equipe técnica;

1 1. Anexo Xl - Modelo da declaração de idoneidade;

12.Anexo Xll- t\íinuta do contrato;

13.Anexo Xlll - Modelo da ordem de serviço;

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
Estado do Jvlaranhão, em _ de de 202

Vaicione de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde

20.1

20.1

20.1

20.1

20.1
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CHAMAMENTO PU Ltco No t202

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í- OBJETO
1. 1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE REALTZAÇÃO Or EXAMES LABORATOR|AIS,
COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRA[/A, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E
ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar - MA, observados os prazos e
procedimentos descritos neste edital.

2 _ JUSTIFICATIVA
2.1. Justificativa: Obtenção do maior número possÍvel de CREDENCIADAS para
atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde com remuneração
baseada exclusivamente na Tabela Unificada de Procedimentos SUS vigente.

2.2. Motivação: Manutenção dos serviços de saúde prestados a população do
Ítlunicípio de Bom Lugar, sendo estes usuários do Sistema Unico de Saúde (SUS).

3 - DESCRTçÃO / UNTDADE / QUANTTDADE / VALOR:

I

ITEM coDtGo DESCRTÇÃO QTD UNID V.UNIT V.TOTAL

,l 0202010120 Ácido Úrico, dosagem 1700 UNID n$ 1,85
RS

3.145,00

2 0202080072
Bacterioscopia
Gram), por lâmina

(Ziehl,
800 UNID R$ 2,80

RS
2.240,0A

3 0202090329
Bacterioscopia a fresco,
exame 800 UNID R$ 1,89

R$
1.512,00

4 0202060217 Beta HCG qualitativo 800 UNID R$ 7,85
R$

6.280,00

5 0202010201
Bilirrubina total, direta e
indireta Toxoplasmose 800 UNID R$ 2,01

R$
1.608,00

6 0202090035 CITOLOGIA ONCOTICA 1700 UNID R$ 4,33
R$

7.361,00

7 0202030741 CITOMEGALOVIRUS 500 UNID R$ 11,00
n$

5.500,00

8 0202020142 COAGULOGRAMA 250S UNID RS 2,73 R$
6.825,00

I 0203010035 Coc Preventivo 500 UNID RS 20,96
n$

10.480,00

10 0202010279 Colesterol (HDL), dosagem 4000 UNID RS 3,51
R$

14.040,00

11 0202010287 Colesterol (LDL), dosagem 4000 UNID R$ 3,51
R$

14.040,00

12 a202010295
Golesterol
dosagern

(rorAL),
4000 UNID RS 't,85 R$

7.400,00

r6
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COLONGSCOPIA13 02090í0029 500 UNID R$ 112
56.330 00

14 0202120090 Goombs indireto 500 UNID R$ 2,73
R$

1.365,00

í5 0211040029 COPOSCOPIA 500 UNID R$ 3,38
R$

1.690,00

16 06045800í0 CREATINA 1700 UNID RS 0,98
R$

1.666,00

17 0202010317 Creatinina, dosagem 1740 UNID R$ 1,85
RS

3.145,00

0202050017
EAS (Caracteres físicos,
químicos e
sedimentoscopia)

UNID R$ 3,7018
R$

14.800,00

19 020s010032 ECOCARDIOGRAMA 1000

4000

UNID R$ 39,94
RS

39.940,00

ELETROCARDIOGRAMA 2000 I.JNID20 021 1 020036 R$ 5,í5 RS
10.300,00

21 021 1 050059 ELETROENCÉFALOGRAMA 500 UNID R$ 25,00
R$

12.500,00

22 0407010254 ENDOSCOPIÀ. 800 UNID R$ 29,84
R$

23.872,00

UNID R$ 3,51
R$

1.755,00
23

24

0202010392

0202010759

Ferro sérico, dosagem

GLICEÍI{IA

500

4000 UNID RS 6,55
R$

26.200,00

25 0202010473 Glicose, dosagm 2500 UNID R$ 1,85
R$

4.625,00

26 0202120082 GRUPO SANGUINEO 2500 UNID R$ 1,37
RS

3.425,00

27 0202120023
Grupo sanguíneo ABO e
fator RH

2200 UNID R$ 1,37
R$

3.014,00

28 0202080056
Hansen, pesquisa de (por
rnateria!) 800 UNID RS 4,20

R$
3.360,00

29 0202030679 HCV 800 UNID R$ 18,55
R$

14.840,00

30 4202110010 A1c),
Hemoglobina
glicada(Fração
dosaqem

2500 UNID R$ 8,80
R$

22.000,00

31 0202020029
Hemograma com contagem
de plaquetas 4000 UNID R$ 2,73

R$
10.920,00

32 0202020380 4000 UNID R$ 4,11
R$

16.440,00

33 0202030970 R$ í 8,55
R$

'!4.840,00

34 0202030636

HEMOGRAMA COMPI-ETO

Hepatite B, HBS
AG/Qu imiolunri nescência
iCMtA)

HEPA-TITE E 800 UNID

UNID80ú RS 18,55
R$

í4.840,00

0202030300 I

I

HIV 300 UNID R$ 10,0CI
R$

3.000,00
35

36 0202030296
HIV I

ll/Qu imiolu rninescênc ia
(cMrA)

e
300 IJNID R$ 85,00

R$
25.500,00

37 0202030768
IGG/Qulmioluminescência
(CMIA) Tcxopiasmose 80CI UNID R$ 16,97

R$
í3.576,00

38 0202030873
lGMlQuimiotuminescência
(cM!A) 80CI UNtD R$ 18,55

RS
14.840,00

40üü
I

I

I

UN D R$ '!,65 R$
6.500,0039 §242040127 Parasitolígico nas feses
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\3

IJ

40 0202010600 Potássio, riosagem 800 UN D R$ '1,95
1.480,00

t\ü

41 0202030083
Proteína C reativa,
quantitativa, dosaqem 800 UNID RS 9,25

R$
7.400,00

42 0202030105
PSA total
!ivre/Qu imioluminescência
(cMts)

e
800 UNID R$ ',16,42

R$
13.136,00

0201010542 RAIO.X COM LAUDO 1000 UNID43 R$ 97,00
RS

97.000,00

44 0202030814 RUBEOLA 800 UNID R$ '.17,16
R$

13.728,00
Sangue oculto, pesquisa
nas feses 800 UNID R$ 1,65

R$
1.320,00

45 0202040143

46 0202031128 Sífilis-VüRL 800 UNID R$ 10,00
R$

8.000,00

800 UNID R$ í,8547 0202010635 Sóciio, dosagern RS
í.480,00

T4 iivre/Quimio lnocência 500 UNID R$ í1,60 R$
5.800,0048 0202060381

UNID49 02060300í0
TOMOGRAFIA
GOMPUTADCIRIZADA DE
ABDOMEN SIJPERIOR

250 R$ 138,63
R$

34.657,50

50 0206010044 UL

TOMOGRÂ.FIA
GOMPUTADCIRIZADA
FACE

200 UNID RS 86,75
R$

17.350,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA
TORAX

DE
25C UNID R$ 136,41

R$
34.102,50

51 0206020031

52 0206010079

TOMOGRAF!A
COMPUTADORIZADA
DO CRANIO

DE
200 UNID R$ 97,44

R$
19.488,00

53 0206010052

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA
PESCOCO

DO
120 UNID R$ 86,75

R$
10.410,00

54 02020í0643
Transaminase oxalacética,
ciosagern

50 UNID R$ 2,01
R$

100,50

55 0202010651
pirúvica,Transaminase

dosaqern 50 UNID R$ 2,01
RS

í00,50

Triglicerídeos, dosagem 3500 UNID56 0202010678 R$ 3,51
RS

12.285,00

57 0202060250 500 UNID R$ 8,96
R$

4.480,00
TSH/Quimioluminescência
(cMra)
ULTRASSÔNCGRAFIA DE
AtsDOMEI\i §UPERIOR

800 UN D R$ 24,20
R$

í9.360,0058 0205020038

59 0205020046
ULTRASSCNOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL 1200 UN!D R$ 37,95

R$
45.540,00

60 0205020054
ULTRASSONOGRAFIA DE
APARELI{O I..'R!NARiC

í000 UNID R$ 24,20
R$

24.200,00

61 0205020100
ULTRASSONOGRAFIA
PROSTATA POR
ABI]OMINAâ-

DE
VIA '!000 UNIO RS 24,20

RS
24.200,0a

UI-TRASSCNOGRAFIA ÜE
TIREO!DE

1000 UNID R$ 24,2A
R$

24.200,0062 0205020127

63 0205020í 35
ULTRASSONOGRAFIA DE
TORAX (EXTRÂCARDIACA} 8üõ L' htiil R$ 24,20

RS
19.360,00
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3.1 O valor total para prestação dos serviços será de R$ 976.352,00 (novecentos e
setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais).

3.2. Considerando que se trata de demanda espontânea e estimada, o valor mensal
poderá variar para mais ou para menos.

4 - ESPECTFTCAÇÔES DOS SERVIÇOS

4.1. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional
ao usuário do SUS.

4.2 A coleta de material deverá ser feita em horário comercial, atendendo as
requisições e solicitaçÕes da Secretaria tilunicipal de Saúde, nas dependências das
unidades de saúde e no local de coleta da própria credenciada.

4.3 A coleta e a realização dos exames e/ ou procedimentos e a distribuição dos
resultados serão de responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos
os ônus decorrentes dos procedimentos.

4.4 A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à prestação
dos serviços bem como das coletas.

4.5 A coleta do material a ser analisado deverá ser agendada para no máximo 03
(três) dias úteis.

4.6 A entrega dos resultados dos exames e dos procedimentos, constantes do anexo
l, dar-se-á no local onde foi realizada a coleta e ou procedimento, salvo nos casos de
exames de Doenças Transmissíveis, que deverão seguir os protocolos determinados
pela SMS - Secretaria [t/unicipal de Saúde.

4.8 A conferência das faturas expedidas peios Crecjenciados ficará sob a
responsabilidade da Gerencia de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria da Stt/S

- Secretaria lVlunicipal de Saúde.

4.9 A Credenciada deverá apresentar, mensaimente, relatorio com as guias de
requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e
respectivos valores e deixar a disposição para conferência da Secretaria Municipal de
Saúde.

4.10 A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante
ou da comissão designada para tal.

64 0205020097
ULTRASSOÀIOGRAFIA
MAMARIA BILATERAL 1200 t,NID RS 24,20

29.040,00

65 0205020143
I,JLTRASSONOGRAFIA
OBSTETRICA

1200 UNID n$ 24,20
R$

29.040,00

0205020160
ULTRASSONOGRAFIA
PELVICA iGIN ECOLOGICA) ô00 UNID66 n$ 24,2A

n$
14.520,00

67 06044800í6 UREIA 1700 UNID n$ 1,20
R$

2.040,00

8CI0 UNID68 0202010694 Uréia, dosagem R$ 1,85
R$

1.480,00

VITAMINA D 1000 UNID RS 15,24
RS

15.240,0069 0202010767

VALOR TOTAL ESTIMADO:
RS

976.352,00
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&
4.11 A Secretaria Municipai de Saúde realizará avai iação dos seruiços pTffiE;-
pelas empresas credenciadas, através de servioores designados.

4.12 A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao
acompanhamento da execução do contrato.

4.13. As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pela Unidade de
Saúde de referência do paciente, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas
pelo médico ou enfermeiro, conforme protocolos do Ministério da Saúde.

4.14. As áreas físicas destinadas à coleta e realização dos exames, bem como, outros
procedimentos constantes do anexo l, serão de responsabilidade da empresa
credenciada, com a aprovação da Contratante, salvo os casos da coleta ser realizada
nas dependências das unidades de saúde.

4.15 O transporte do material biologico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo
com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

4.16. Atender os pacientes corn dignidade e respeito e de modo universal e igualitário,
mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

4.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos eiou prejuízos que vier causar
aos pacientes encaminhados para exames.

4.18. Executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo
rigorosamente às normas técnicas respectivas.

4.19 Sobre a distribuição

4.19.1 Para a distribuição dos serviços, será considerada a quantidade de
CREDENCIADA(S), baseaCo na média de atendimento descritas na planilha de
quantitativos de exames a serem atendidos.

4.19.1.1 O controle e a distribuição de vagas serão DETERIUINADOS pela Secretaria
Municipal de Saúde.

4.19.1.2 A(s) CREDENCIADA(S) poderão atender em sua sede aos usuários cujos
exames estejam previamente AUTORIZADOS pela Secretaria Municipal de Saúde,
desde que respeitados os horários estabelecidos para coleta de material e de
funcionamento da CREDENCIADA.

4.19.1.3 A prestação dos serviços se dará por igual período a todas as
CREDENCIADAS presentes na sessão pública.

4.19.2 A distribuição dos serviços será realizada em Sessão Pública com a finalidade
de obtenção, primeiramente, do consenso entre as CREDENCIADAS sobre a divisão
dos quantitativos de exames, visto a inexistência de competição no procedimento
administrativo.

4.19.2.1. l-lavendo a impc,ssibilidade de consenso, será efetuado sorteio público na
mesma sessão a fim de definrr os lrrnites de abrangência para cada CREDENCIADA.

4.19.2.2. A ausência da CREDENCIADA. ou de seu representante legal, na Sessão
Pública implicará na perda do direito à designaçâo do serviço para o período, bem
como na preclusão do direito ao recurso administrativo.

5 - LOCAL E PRAZO DE RÉALrZAÇÃO DOS SERV!ÇOS
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5.1 A prestação dos serviços dâr-se-ão no estabelecimento da Cred
requisição expedida peia Secretaria L/lunicipal de Saúde.

5.1.1 Não havendo estabelecimento da Credenciada nas dependências do
Município Bom Lugar, a mesma deverá designar um ou mais Preposto(s) para
serviços contratados. O preposto responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento do
Contrato e deverá atuar junto a Contratada, devendo estar munido de procuração
que lhe dê autonomia e capacidade para exercer todas as funções a ele
designadas. Esse preposto deverá estar disponível à contratante durante todo o
período da prestação oos serviços.

5.2. Os resultados dos exames deverão ser entregues nos seguintes prazos:

a) A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames em, no máximo, 10
(dez) dias úteis de espera, a contar da data do respectivo agendamento.

b) O impresso padrão para solicitação dos exames deverá ser o LAUDO PARA
soLrcrTAÇÃo/AUToRlzAÇAO DE PROCEDIt\ÍENTO AMBULATORIAL ou
correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual
ou eletrônico.

c) A CREDENCIADA se responsabiliza pela entrega dos resultados de forma digital
com acesso "on line" (via internet, de fácil acesso tanto para o paciente quanto para o
CREDENCIANTE), com layout ca empresa, assinatura e carimbo do especialista
responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) ciias corridos, salvo os exames que
denotam maior tempo para analise, devido à complexidade técnica (ex.: cultura
microbiana, identificação de ievedura, dentre outros). Para os exames de urgência e
emergência, deverá ser considerado o prazo máximo de 02 (duas) horas.

d) A CREDENCIADA NÃO PODERA REA.LIZAR EXAIUES CUJA DATA DA
soltcrrAÇÃo SEJA PosTERloR A 30 (TRINTA.) DIAS, SALVO MEDIANTE
AUTORIZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIANTE.

6 - ACOMPANHAMENTO DOS SERVrÇOS EXECUTADOS
6.1 O responsável pelo acompanhamento dos serviços será indicado pela secretaria
municipal de saúde até a data da assinatura do contrato.

8 - RECURSO E FOR.IVIA DE PAGAMENTO
8.1 - Condiçóes De Pagamento
8.1 .1 - Pela execução do objeto ora credenciado, o tt/unicípio pagará à
CREDENCIADA o valor resurltado cios seruiços prestados no período de trinta dias,
mediante apresentação de autorizações prévias emitidas através de agente da
Secretaria Municipalde Saúde, designado pelo Secretário(a) [\Iunicipalde Saúde para
esse fim;
8.1.2 - A Prefeitura ilrlunicipal de Bom Lugar-Ít/4, apos o exato cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, efetr-rará o pagamento à contratada, de acordo com as
condiçÕes estabelecidas na miniita dc contrato parte integrante do edital.

I

8.2. Da dotação orçamentárla
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8.2.1 - As despesas decoricrnles da execução dos serviços correrão
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom
Lugar-tvlA, classificacJa co nfo i'rne aba ixo especificado :

9 . DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1 - Gonstituem responsabilidades do CREDENCIANTE
9.1.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;
9.1.2. Efetuar o pagamento ccnforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
9.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato.
9.1.4. expedir as requisições/autorizações para que os interessados se encaminhem
ao laboratorio credenciado;

9.1 .5. conferir e aprovar os serviços realizacios;
9.1.6. prestar aos credenciaoos, todas as informações necessárias para o bom
desempenho dos serviços.

9.2. Constituem responsabilidades da credenciada

9.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por
profissionais a ele vinculados.

9.2.2. A utilização cie profissionais habititados para a execução do objeto deste
credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser i'epassados para o CREDENCIANTE.

9.2.3. Manter para os serviços, Pi',rfrssicnal Técnico habilitado com posse de registro
no respectivo Conselhc Profissionai, assim como o estabelecimento de
responsabiiidacie cia CREDENCIADA e:n coi"ifoi-midade com o Programa Nacionai de
Avaliação dos Serviçcs de Saírde-- PI\jA-qS, conforme crorrograma de execução do
t\íinistério da Saúde.

9.2.4. Fornecer todos os Insurnos necessários para os serviços de coleta do
material biologico a serem reaiizados pela CREDENCIANTE.

9.2.5. Fornecer sistema de icjentificação SEGURO para etiquetamento dos tubos de
coleta, e atendimento às normas tecnicas vigentes;

9.2.6. Atender os usuár'ios dc SUS corn dignicaije e respeito, mantendo sempre a
quaiidade na pi-estação dos serviÇcs;

§

t

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0205 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMATICA 10.301.0036.2.014 Manutenção e Func

Da Atenção Básica - PAB.
cLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA

FONTE DE RECURSO 0114000001 - Transferência SUS Bloco
de Manutenção.

VALOR DISPONIVEL R$ 976.352,00
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9.2.7. Realizar o registro dos atendimentos cios usuários SU
específico e individualizado;

9.2.8. A CREDENCIAD,A dever"á manter cadastro dos usuários utilizando o Sistema
CARTÃO NACIONAL DE SAUDE - Cartão SUS, assim como prontuários que
permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o
compromisso do orgão ou entidade executora apresenlar, a qualquer tempo, quando
solicitado pela Secretaria Munlcipal de Saúde, relatórios de atendimento e outros
documentos comprobatorios da execução dos serviços efetivantente prestados ou
colocados à disposição.

9.2.8.1. O sistema informatizado utilizado pela CREDENCIADA deverá ser capaz de
impedir a execução de exames em duplícidade pelo mesmo usuário, utilizando como
critério de filtro o número do Cf.lS - Cartâo Nacionai de Saúde (Cartão SUS), e prestar
informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e
regulamentos instituídos pelo ttrlinistério da Saúde.

9.2.9. A CREDENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os
cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e
aos usuários SUS que vierem a ter acesso^

9.2.10. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
de proteção individual;

9.2.11. A CREDENCIAIIA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames
constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a eia atribuídos, durante a
vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela
CREDENCIANTE, seguindo os fcrmulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS
vigentes.

9.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execução cle exames não mencionados
neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de
Procedimentos SUS.

9.2.12. A CREDENCIADA se conrpromete a execução dos exames prazo máximo
previsto no presente Termo de Referência.

9.2.12.1. O impresso padrão pare solicitação dos exames deverá ser o LAUDO PARA
soLlclTAÇÃo/AUToRlzAÇÃo DE PROCEDTMENTO ATUBULATORTAL ou
correspondente, ou o que vier a ser impiantado que o substitua, seja por meio manual
ou eletrônico.

9.2.13. A CREDENCIADA NÃO PODERA REALIZAR EXAIUES CUJA DATA DA
soltctTAÇÂo srJA [rosTF-RlCIR A 30 {TR|NTA) D|AS, SAI_VO I\íED|ANTE
AUTOR.|.ZAÇÃO EXPR.ESA D/r CREDENC |ANTE.

9.2.14. A CREDENCNADA compromete-se a executar os procedimentos sem gerar
qualquer despesa adicionai ao oortador.

9.2.15 lVlanter durante toda execução dos sen",iÇos objeto deste Termo, em
compatibilidade corn as obrigaçÕes assurrridas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no credenciamento;

1 0 - DtsPoslÇÕES GERAtSit N FORMÁ.ÇüS CüMPLETUENTARES

I

§
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10.1 Como exigência imprescincível para a fornralização e man
a empresa proponente/credenclada deve atender às seguintes co

a). Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

b). Realizar todos os exames constantes da Tabela de Procedimentos SlfuSUS,
constantes do anexo l, por vaiores iguais aos definidos na tabela vigente, disponível
no site http:/lsiqtaB.datasus".qov.brl, do í\linistério da Saúde.

c). Apresentar e atualizar certidÕes ou quaiquer outro documento sempre que
solicitado pela Secretaria Municipal de Saude.

10.2 Fica estabelecido que os Credenciados realizaráo todos os exames e
procedimentos distribuídos pela Secretaria lvlunicipal de Saúde em local indicado pela
mesma (coleta).

10.3 A Credenciada fica proibida cje ceder ou transferir para terceiros a realização de
exarnes de rotina e proceciimentos na tabela de Pr,:cedimentos SIA/SUS.

Observaçôes:

a) A CREDENCiADA fÍca obrigada a atender todos os pedidos de exames
constantes da Tabela Uníficada de Frocedimentos SUS, a ela atribuídos,
durante a vigência do Aiuste, mediante solicitação de profissional designado
pela CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e
Regulação do SUS vigentes.

b) Entende.se ainda a cL'rigação de execução de exames não mencionados
neste instrumento e pediencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada
de Procedimentos SLJS.

oot I
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ci-iAltlÁ.üA PU BLI( ; A ___l2ü2_
ANEXO II

,.MODELC DE PROPOSTA DE ADESÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom l-ugar/l'lA.

PROPOSTA DE ADESÃO AOS PREçOS - TABELA SUS

CHAI\íAMENTO PUBLICO N" t202
Data da realizaçáo: __ de de 202

Prezado(a) senhor(a),

Pela presente, subntetenros à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao Chamamento publico em epígrafe. assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou ornissões que venham a ser verificados na preparaçáo da mesma
e declaramos aincia que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos corn a totalidade das instruçÕes e critérios
de qualificação definidos no edital.

Proposta de Preços: Valor total: R$ (

?razo de validade da proposta: ................
Dados Bancários ( Ba nco/Agência/Conta-corrente)

(nome e assinatura do solicitante)

)

Item Codigo Descrição U nid Quant
Preço

Unitário
(R$)

Preço
Total
(RS)

25
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t /
üi-tAMl\DA PUBLTü A __í202_

ANEXO ilr
,,MODELO DE REQUERIMENTO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/ÍilA

REQUERIMENTO PARA GREDENCIAMENTO

CHAMATMENTO PUBLICO NO t202
Data da realizaçáo: _ de de 202

O interessado abaixo qualifícaCo requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DÜ !-ÂBORATORIO DE ANALISES CLINICAS
CHAMAMENTO PUBLICC No _-t202_, divulgado pelo Município de Bom
Lugar/MA, objetivancio o CREDENCIA[\4ENTO DE PESSOAS JURíDICAS
ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS DE
REALTZAÇÃC nr EXAh/ES LABORATOR|A|S, COLONOSCOP|A, COLPOSCOP|A,
ELETROCACEFALOGRAI,/A, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRATVIA,
ELETROCARDIOGRAil/A, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS
DIVERSAS CONSTANTES DA fABELA SUS, de interesse da Secretaria t\íunicipal
de Saúde de Bom Lugar - tVlA.

Nome

Endereço

CNPJ:

CEP Cidade Estado

Profissional Responsável

Nome:

CRI\í/ RG/ CPF

Especialidade Prrrcedimentos (Relacionar cie acordo oCIm a Tabela de SIfuSUS)

--de
de 202_

(nome e assinaiura <jo solicrtante)
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CHA;!'IADA PUBLIÜ A I2O2-

ANEXO IV

"rüoDELO DA DECLARAÇÃO"

Prwsx:t?/ ur:l t"b)l
Fls.._ I ulO

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

CHATUAMENTO PUBLICO NO t202
Data da realizaçáo: _ de de 202_

Prezado senhor,

(nome da empresa) , CNPJ no

sediada em (endereco eomnletr:) por intermédio de seu
portador(a) da cédula derepresentante legal S(a)

identidade no e do CPF no declara para os
devidos fins, que concorda com todos os terrnos descritos no edital e seus anexos,
em especial aos critérios Ce habilitação/inabilitação, julgamento das propostas e que
temos pleno e total conhecimento deste Chamamento Público.

Declara ainda, ter ciência que "a falsiclade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei no 8.666./93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

) de de

Assinatura do Responsável Legai pela Empresa Proponente

27
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CI{AiIIADA PUBLIG A 
-.-_/2A2_

AhIEXO V
..MODELO DA DECLARACÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO DE ACETTAÇÃO DOS PREÇOS

CNPJ no sediada em
por intermedio de seu representante legal

portador(a) da cédula de identidade noSr(a)
e do CPF no em atenção ao Edital do

CHAMAMENTO PUBLICO No 1202_, vem manifestar sua aceitação aos preços
praticados pela "Tabela cie Pi'ocedimentos do Sisterna Unico de Saúde - SUS", para
pagamento dos procedimentos contratados, estando ciente que os reajustes aplicados
aos referidos procedimentos obedecerão às determinações do Ministério da Saúde.

de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente

(nome da emnresa\

rct tPrmso:
Fl$.
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CH,AIUI,ÀDA PUBLICA i2Ü2

ANEXO Vi

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO EM GUtuIPRIMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXilr DO ART.
70 DA CONSTITUTçÃO FEDERAL

CHAMAMENTO PUBLICO NIO t2_02

Data da realização: _-. de de 202_

Prezado senhor,

(nome cja emqresa)
Gttdqeço compietot

, CNPJ no

sediada em
representante legal S(a)

por intermédio de seu
portador(a) da cedula de

identidade no e do CPF no declara para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega meno!'de 16 (dezesseis) anos.
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
(Observação: em caso afirmaÍivo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que "a faisidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará a crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo do enquadramento enr outras figuras penais e cjas sançÕes
administrativas previstas na Lei no 8,666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

( ), ....... de de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente
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GHAMADA PUBLIC A 

-__1202_ANEXO VI

"!vIüDELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Born LugarittlA.

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÉNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES TMPED|TTVOS
DE HABTLTTAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N" t202
Data da realização: __ de de 2A2

(nome da emr:resa) , , CNPJ no

sediada em Lerdereca cqtÍrlpletq)
representante legal S(a)
identidade no e do CPF no

por intermédio de seu
, portador(a) da cedula de

, declara sob as
penas da lei, nos termos do § 20, do art. 32, da Lei no 8.666/93 que até esta data, não
ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação no
Chamamento Público acima identificado.

Declara ainda, ter ciência que "a faisidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes
administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente
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CHAMnDA PUBLICA

ANEXO VIII

t202

.,MODELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação cia Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

CHAMAMENTO PUBLICO NO I2O2 .

Data da realização: __ de oe 202_

Prezado senhor,

Eu, {nqrae do ntante ieqal) , portador(a) da
cédula de identidade no e do CPF no residente
e domiciliado na (e n d_ere_ço cpmpletg-l , declaro sob as penalidades
da lei, que a empresa (nqrnq da empresa) , CNPJ no

_, está localizacia e em pleno funcionamento na (endereço
completo) , cidacie de Estado do(a)
sendo o local e instalaçÕes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma.

Declaro ter ciência qLre a ausência de sede/instalaçÕes adequadas e
compatíveis, comprovada através cte visita in loca (se houver) realizada pela
Comissão Permanente de licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Ír4unicipal de Bom Lugar de
qualquer responsabilidade sobre as informaçÕes prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo do enquaclramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(.....), ..."... de de

Assinatura do Responsável Legai pela Fmpresa Proponente

Prw:t4t2ool lFt4 t
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CHÀruIAI}A PUBLIGÀ i2O2

ANEXO iX

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/Ítí4.

DECLARAÇ^O AUE O(S) EMPRESÁRI_O / SOCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSAVEL(E|S) TECNTCO{S) NAO E(SAO} SERVIDOR(ES) PUBLIGO(S) DO

MUN|CíPIO DE BOM LUGAR-MA

CHAMAMENTO PUBLICO N" I2O2 .

Data da realizaçáo: _ de de 202_.

Prezado senhor,

ínome da ernnresa\ CNPJ no

sediada eruT (endereÇo completo) por
intermédio de seu represetttante legai Sr(a)
portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no

declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista
no art. 20, inciso Xll, da Lei no 12.465i?011, que o(s) empresário, socio(s), dirigente(s)
e/ou responsável(éis) tecnicoís) não e(são) servidor(es) público(s) da administração
pública municipaide Bom Lugar, não estando, pcrtanto, enquadrados no art. 90, inciso
lll, da Lei no 8.666193, na havendo, também, quaiquer outro impeditivo para participar
de licitações e firmar contratc com a aCministração púbiica.

Declara ainda, tel" ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta errpresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo cjo enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes
administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e aiterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(.....), ....... de de

Assinatura co Respcnsável Legal pela Empr"esa Proponente
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Ü!.ÍÁTúADA PUBLICA

ANEXO X

i2o2

,,MODELO DA DOCUMENTO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

CHAMAMENTO PUBLICO NO I2O2 .

Data da realizaçáo: __ de de 202_

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE GOMPÔEM A EQUIPE TÉCNICA

EMPRESA

CNPJ:

(.....), ....... de de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente

Prwsvi:]N)oa!-.lXÚt
Fls.. Ití

NOME DO PROFISSIONAL. CPF CARGO

NUMERO NO

CONSELHO
PROFISSIONAL

(quando for o caso)
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CHAP,frADA PÚBLICA I2O2

ANEXO X'
,.MÜDELO DA DEGLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom LugariMA.

DECLARAÇÃO DE TDONEiDADE

PrwsÍsj'$llool I Pll
Fls- ttl*

CHAMATUENTO PUBLIGO N"

Data da realização: ___ de
t202

de 202

Prezado senhor,

írionre da empresa) CNPJ no

sediada em (endereço completo) por
intermédio de seu representante legal Sr(a)
portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no

_,declarasobaspenaSdalei,queinexistequalquerfato,sejasuspensão ou inidoneidade, que a ínnpeça 0e participar de licitações elou ser
contratada por administraçâo pública ern quaisquer de suas esferas (Federal,
Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos
apresentados.

Declara que ficamos obrigados a connunicar, a qualquer tempo, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de
licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará a crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sern prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes
administrativas previstas na Lei no 8.666i93 e alteraçÕes posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

de

Assinatura do Resporisável Legal pela Empresa Proponente
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CHAÊflAÜA PUBLICA.
ANEXO XII

t2a2 o0t I

..MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N' _
PROCESS O ADMINTSTRATTVO No ..,......

CoNTRATO DE SERV|ÇOS DE REALTZAÇÃO DE
EXANTES I-ABORATORIAIS, COLONOSCOPIA,
COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRAMA,
ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA,
ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOIUOGRAFIAS E
L'LTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA
TABELA SUS, QUE ENTRE SI FAZEM O IUUNICíPIO OT
BOI\4 LUGAR/I/A e A
Ef\4PRESA

Por este instrumento particular, o NíUNlCiPtO DE BOI\í LUGAR-MA, através da
PREFEITURA NíUNICIPAL DE BOÍvl LUGAR, sltuada na Rua Manoel Severo, s/n',
Centro, Cep 65.704-000, Bcm Lugal- MA, inscrita no CNPJ sob o no 01 .6'í 'l .400/0001-
04, neste ato representada pelola) ........., S(a).
portador(a) da cédula cle identidade no e do CPF no

..., a seguir denominada CREDÉNCIANTE (CONTRATANTE), e
a empresa ........, situada na ..... .., inscrita no CNPJ sob
o no .. , neste ato representada pelo(a) ...., Sr.(a)

;; :"i'::ÍÍI'i"::Hf,i: i"ilEilt'iJ^oÀ iôô-'ú+iSII
acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 8.666 e suas alteraçÕes
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRTMEIRA
1 . OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REALTZAÇÃO DE EXAMES LABORATOR|A|S, COLONOSCOP|A,
COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRANTA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E
ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de interesse
da Secretaria Municipal de Saude de Bom Lugar -- N/A, a serem realizados pela

CREDENCIADA.

1.2 - lntegram e completam o oresente TERMO DE CREDENCIAMENTO, para todos
os fins de direito, obrigarrdo as paftes em todos os seus termos, as condiçÕes
expressas no CHAMAMENTO PUI-ICO No __/202

CLÁUSULA SEGUNDA

2 - REGTME DE EXECUÇÃO
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2.1 - Os serviços crecierrciados serão executacios de forma indi
empreitada, por preço unitário.

2.2 - A prestação dos serviços dar-se-ão no estabelecimento da Credenciada,
estabelecido na Avenida/Rua fio __, mediante
requisição expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, ficando assegurado ao
paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer tipo de
discriminação dará causa à instalação de processo administrativo para aplicação das
sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - VALOR E FORMA DE PAGAMÉNTO

3.1 - Pela execução do objeto ora credenciado, o [Município pagará à CREDENCIADA
o valor resultado dos serviços prestados no perÍodo de até trinta dias, mediante
apresentação de autorizações prévias emitidas através de agente da Secretaria
Municipal de Saúde, designacio pelo Secretário(a) i\Iunicipal de Saúde para esse fim
e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comp!'ovação de que a contratada está
em dia com as obrigaçÕes relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a
contratada deverá, obrigatcriarnente, apresentar no ato do pagamento as referidas
certidões:

3.1.1. Cefticião Conjunta Negativa, ou Ceilidâo Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa da
União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

3.1.2 Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, cornprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

3.1 .3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expediCa pelo Estado do domicílio
ou sede da ernpresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

3.1.4 Certidão Negativa Ce Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

3.1.5 Certidão Írlegativa, ou Certioão Pcsitiva conr efeitos de Negativa,
quanto à Divicia Ativa do lVlunicípio, expeciida pelo tMunicípio do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

Ceniíicado de Regularidade cle Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Fecjeral CEF, comprovando a regularidade
perante o Fund,r de Garantia por Tempo de Serviço

3.1 6
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3.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabaiho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de debitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

3.2. O pagamento será cretjitado diretamente na conta bancária da contratada,
abaixo especificada, no pruzo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação
das certidões enumeradas no item 3.1 deste instrumento.

3.2.1
3.2.2
3.2.3

Banco:
Agência:
Conta-corrente

CLAUSULA QUARTA
4 - RECURSOS FINANGEIROS
4.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos
recursos especificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom
Lugar-MA, classificada conforme abaixo especificado:

4.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçãc/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários eiou Íinanceiros, as ciespesas decorrentes da execução do
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA QUINTA
5 . REAJUSTE

5.1 - Valores contratados pelo CHATVIAMENTO PULICO N" DA2 não serão
reajustados na vigência deste contrato.

CLAUSULA SEXTA
6 _ PRAZOS

6.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até
de

37

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DIREITOS E RESPONSASILIDADE$ DAS PÀRTES

7.1 - Constituem responsabiliçades do CREDENCIANTE

7.1.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

7.1.2. Efetuar o pagamento conforme estipuiado na Cláusr.ila do Pagamento;

-lwhls.. l4í=)
krLis: @



nSTAX-,O DO MAÊ.Al{flÃO
PREFEiTTIRÂ i\:IUNICIPAL D{I BOM LUGAR

Rua Ivlcnocl Sr'vero, Centro Âdrninisúrativo
cl l\.P. .l": 01.61 1.40í)/000I -CI4

7.1.3. Comunicar à contratada toda e qualqiJer ocorrência re
execução do contrato.

7.1.4. expedir as requisiçÕesiautorizações para que os interessados se encaminhem
ao laboratório credenciado;

7.1.5. conferir e aprovar os serviços realizados;

7.1.6. prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom
desempenho dos serviços.

7.2. Constituem responsabilidades da credenciada

7.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por
profissionais a ele vincuiados.

7.2.2. A utilização de profissionais habilitados para a execução do objeto deste
credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipotese poderão ser repassados pai'a o CREDENCIANTE.

7.2.3. Manter para os serviços, Profissional Técnico habilitado com posse de registro
no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de

responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com o Programa Nacional de
Avaliação dos Serviços de Saúde - PNASS, conforme cronograma de execução do
Ministério da Saúde.

7.2.4. Fornecer todos os insumos nêcessários para os serviços de coleta do
material biologico a sei'em realizados pela CREDENCIANTE.

7.2.5. Fornecer sistema de identificação SEGURO para etiquetamento dos tubos de
coleta, e atendimento às normas técnicas vigentes;

7.2.6. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a
qualidade na prestação dos serviços;

7.2.7. Realizar o registro dos atendimentos dos usuários SUS em prontuário

específico e individualizado;

7.2.8. A CREDENCIADA deverâ manter cadastro dr:s usuários utilizando o Sistema
CARTÃO NACIONAL DE -qAUDE - Cartãc SUS, assirn como prontuários que
permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o

compromisso do orgão ou entidade executora apresentar, a qualquer tempo, quando
solicitado pela Secretaria Municipal Ce Saúde, relatorios de atendimento e outros
documentos comprobatórios da execução dos sei'viços efetivamente prestados ou

colocados à disposição.

7.2.8.1. O sistema informatizada utilizado pela CRTDENCIADA deverá ser capaz de
impedir a execução de exames ern duplicidade pelo mesmo usuário, utilizando como
critério de filtro o número do CNS - Cartão Nacionalde Saúde (Cafião SUS), e prestar
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informaçÕes aos gestores do SUS nos pacirÕes definidos
regulamentos instituídos pelc Íviinistério da Saúde.

7.2.9. A CREDENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os
cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e
aos usuários SUS que vierem a ter acesso.

7.2.10. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho, obriganclo seus empregados a trabalhar com equipamentos
de proteção individual;

7.2.11. A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames
constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos, durante a

vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela

CREDENCIANTE, seguindo os forrnulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS
vigentes.

7.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execuÇão «le exames não mencionados
neste instrumento e per-tenceirtes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de
Procedimentos SUS.

7.2.12. A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames ptazo máximo
previsto no presente Termo de Referência.

7.2.12.1. O impresso padrão para soiicitação dos exames deverá ser o LAUDO PARA

soLtctTAÇÃo/AUToRtzAÇÃo DE PROCEDIMENTO ATUBULATORTAL ou

correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual
ou eletrônico.

7.2.13. A CREDENCIADA NÃC PODERA REALIZAR EXAMES CUJA DATA DA
solrcrTAÇÃo SEJA PosTERloR A 30 (TRINTA) DIAS, SALVO MEDIANTE
AUTORIZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIANTE.

7.2.14. A CREDENCIADA compromete-se a executar os procedimentos sem gerar
qualquer despesa adicional ao portador.

7.2.15 Manter durante toda execução dos serviços objeto deste Termo, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, tocias as condições de habilitação e
qualificação exigidas no credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA
I - SANÇOES AOTUTNISTRATTVAS PARA O CASO DE INADTMPI-ÊNCIA

8.'l - Pela inexecução totai ou parcial dos serviços o CREDENCIANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as sançÕes previstas no art. 87
da Lei 8.666i93.

CLÁUSULA NONA
9 - RESCISÃO

39



ES i" rr irü DO IVreítaN IiÃt)
PREFEI.TUR.A I\'TUNICIPaL DE ROM LUGAR

Rua IVIanoel Sel'ero, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0G01 -04

9.1 - O presente Termo ,Ce Creciencianrento poderá ser rescrn
quaisquer dos fatos elencados no aft. 78 e segriintes, da Lei 8.666/93.

9.2 - A CREDENCIADA reconhece os direitos do CREDENCIANTE, em caso da
rescisão administrativa prevista no aíi. 77 , da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA
1O - LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL

10.1 - O presente lnstrumento é regido pelas disposições expressas na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios cia teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito
privado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEiRA
11 - CASOS OMISSOS

11.1 - Os casos omissos serão resoívidos à luz Ca Lei no 8.666/93, suas alteraçÕes e
dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12-DA PUBLTCAÇÃO RESUMTDA DESTE TNSTRUMENTO
12.1 Em conformidade com o artigo 61, parágraío único, da Lei no 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores, a publicaÇão resumida deste instrumento de contrato e seus
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial(art. 6o, Xlll, Lei no 8.666/93
e alteraçÕes posteriores), até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA
13 - FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Ccmarca de Bacabal - ÍUA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo corn as disposiçÕes contidas na preste ata, as partes
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtarn seus legais e jurídicos efeitos.
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Testemunhas:

E§'TA.DÜ DC} MAITANHÃC
PREFEITTJzuI PITTNICIPAL i}E BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.F.J": 01.61 1.400/0001-04

CPF no

CFF no

Nome:

Nome:
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ESTAI'Ü ilO MARANi{ÀO
PREFEITI.]R.A MTII\ICIPAL DE EOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C"N.P.J.: úi .6r 1.400/0001-04

CHAMADA PÚBLICA

ANEXO Xlll

t2a2_

LAUDO DE VISTORIÀ AO LABORATORIO CREDENCIADO

ldentifi cação do Crederrciado/Prestador:

CPF / CNPJ :

Razão Social

Nome Fantasia (para divulgação)

Logradouro No

Complemento

Bairro Cidade U.F

CEP Fone 1 Fone 2

Tipo de Edificação: ( ) Casa ( ) Predio ( ) Sala ( ) Outro

CondiçÕes do estabelecimento em relaçãc às normas da Vigilância Sanitária

Sala de Espera: ( ) Adequada ( ) Necessita adequações

Observações:

Dados do Vistoriador

Nome Cargo

Local e Data

Assinatura:

AA?..



EST.sRtl DO MARANÍ{Ãü
PREFEITTjRÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: CI1.6 I 1.400/00ü1-04 oo

EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" I2O2

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital do Chamamento Público No /202_, possui
43 (quarenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por
minha pessoa.

Secretaria Municipai cie Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
Estado do Maranhão, em de _____ de 202_.

VALCIOhIE DE
Secretário Mun

SA SII.VA
I de Saúde
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